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Fundo Social de Solidariedade realiza
III Caminhada Inverno Solidário 2010
Ao doar um agasalho, o participante receberá um cupom que valerá por uma camiseta, especialmente criada para o evento

O Fundo Social de Solidarie-

dade, em prol da 5ª Campanha

Metropolitana do Agasalho, re-

alizará em parceria com a Aca-

demia Impacto, a III Caminhada

Inverno Solidário 2010, que

acontecerá no próximo domin-

go (27), a partir das 9 horas. A

iniciativa prevê arrecadar o mai-

or número de agasalhos, que

serão rever tidos às pessoas

carentes, além de estimular a

prática de atividades físicas.

Para fazer a inscrição, bas-

ta levar um agasalho em um

dos postos participantes: Aca-

demia Impacto, Lojas Pernam-

bucanas, Escola de Idiomas

CNA e Grupo Conviver da 3ª Ida-

de. No ato da inscrição, o par-

ticipante receberá um cupom

que valerá por uma camiseta,

especialmente criada para o

evento. A saída será em frente

à Academia Impacto, na rua

Telmo Diz, 35, na Vila São Pau-

lo. As camisetas serão entre-

gues no dia da caminhada, a

partir das 8 horas.

Os par ticipantes sairão da

academia, percorrerão o Centro

e, após o percurso, ficarão em

frente à Associação Comercial

de Itanhaém (ACAI), na avenida

Presidente Vargas, 757, no Cen-

tro. No local, haverá atividades

de dança, com muita música e

animação, acompanhadas pelo

trio elétrico que percorrerá todo

o trajeto. Os caminhantes ainda

contarão com sorteio de brindes

durante todo o evento.

Você também pode fazer a sua doação para a Campanha do Agasalho 2010. Consulte o site

www.itanhaem.sp.gov.br, e confira os postos de arrecadação em todo o município

Secretaria de Saúde

recebe inscrições para

castração de animais Pág. 2
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•SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

•SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307
3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

•SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA MUNICIPAL
POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

INCRA
TEL.: 3421-1600 RAMAL 271

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE
Tel.: 3421-1700
CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
EM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

PAT
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO
E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

•REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308
REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387
REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345
REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636
REGIONAL DO OÁSIS
Tel.: 3427-8184
REGIONAL DO CENTRO
Tel.: 3427-8527
REGIONAL DO AMÉRICA
Tel.: 3427-8140

UFM 2010: R$ 2,02

CAMP abre inscrições para processo
seletivo entre os dias 12 e 16 de julho

Os jovens que estão à procura
de oportunidade de aprendizagem e
inclusão no mercado de trabalho po-
derão se inscrever entre os dias 12 e
16 de julho, no processo seletivo para
ingressar no Círculo de Amigos dos
Menores Patrulheiros (CAMP). O cur-
so disponibilizará 50 vagas.

Os interessados devem retirar a
ficha de inscrição e devolução gra-
tuitamente na sede do CAMP, locali-
zada na rua Zeferino Soares, 19, 3º
andar, conjunto 31, no Centro, das 8
às 11 horas e das 13 às 17 horas.
Vale lembrar que, para finalizar a ins-
crição, o candidato deve estar por-
tando documento de identificação
com foto.

Para par ticipar do processo se-
letivo é preciso estar na faixa etária
dos nascidos entre os meses de fe-
vereiro de 1995 e fevereiro de 1996.
Além disso, é necessário estar regu-

larmente matriculado da 8ª série em
diante, estudar no período noturno e
devolver a ficha de inscrição até o
dia 16 de julho na sede do CAMP.

Do total de vagas disponibiliza-
das para os jovens aprendizes, me-
tade será destinada aos estudantes
que possuem o responsável cadas-
trado no programa Bolsa Família junto
à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, e a outra metade para
as demais inscrições.

O exame será aplicado no dia 17
de julho. O local e horário da prova
serão comunicados no ato da inscri-
ção. Vale lembrar que, no dia da pro-
va, o candidato deve apresentar o
comprovante de inscrição.

É impor tante destacar que o re-
sultado das notas será divulgado no
dia 26 de julho e o início das aulas
será no dia 28 de julho. Para infor-
mações, ligar no telefone 3426-2213.

Secretaria de Saúde recebe inscrições
para castração de animais

A população de cães e gatos
abandonados cresce de forma de-
senfreada, dia após dia. Para mini-
mizar a proliferação desordenada no
Município, a Secretaria Municipal
de Saúde, por meio do Departamen-
to de Vigilância à Saúde, iniciou na
última segunda-feira (21), as ins-
crições para a Campanha de Cas-
tração Animal.

Os interessados em realizar o
cadastro para a castração de seus

animais, devem comparecer no De-
partamento de Vigilância à Saúde, das
8 às 11 horas e das 14 às 16 horas, na
Praça 1° de Maio, 49, na Vila São Pau-
lo, munidos de documento de identi-
dade com foto e comprovante de resi-
dência. As inscrições acontecerão até
o dia 30 de junho. Não é necessário
levar o animal durante o cadastro.

Vale ressaltar que a campanha
visa atender às pessoas que realmen-
te não podem custear uma operação

de castração em seu animal. Segun-
do o Departamento, o enfoque da
campanha será dado aos animais
abandonados nas vias públicas da
Cidade, articulado com os Proteto-
res de Animais do Município.

O agendamento e o local das
cirurgias serão divulgados posteri-
ormente. Para informações, entrar
em contato com o Departamento de
Vigilância à Saúde pelo telefone
3422-1944.

Os interessados devem comparecer até o dia 30, das 8 às 11 e das 14 às 16 horas no

Departamento de Vigilância à Saúde, situado na Praça 1° de Maio, 49, na Vila São Paulo
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Atos do Poder Executivo

LEI Nº 3.642, DE 31 DE MAIO DE 2010
"Dispõe sobre denominação de vias públicas".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A Rua 19 (Dezenove), localizada no Balneário
Jardim Itanhaém (Frankel) e a Rua 20 (Vinte) no
Balneário Jardim Itanhaém (Grandesp), neste
Município, passam a se chamar Rua Arrube Mouro.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotação própria, consignada no
orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 31 de maio de
2010.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.831/2010.
Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre
Firmino Alves.
Departamento Administrativo, em 31 de maio de 2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.643, DE 2 DE JUNHO DE 2010
"Dispõe sobre denominação de próprio público".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominado "ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
PROFESSOR LUIZ GONZAGA SILVA FONSECA" o
próprio municipal localizado à Avenida Santos, no
2100, no Bairro Nova Itanhaém, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de junho de
2010.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.500/2010.
Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos
Rossmann.
Departamento Administrativo, em 2 de junho de 2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.644, DE 2 DE JUNHO DE 2010
"Dispõe sobre denominação de via pública".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A atual Rua Dois, localizada no Parque
Vergara, neste Município, passa a se chamar "Rua
Onofre de Medeiros".
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotação própria, consignada
no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

LEIS E DECRETOS publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de junho de
2010.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.992/2010.
Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre
Firmino Alves.
Departamento Administrativo, em 2 de junho de 2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.645, DE 14 DE JUNHO DE 2010
"Altera o art. 9º da Lei nº 3.405, de 1º de fevereiro de
2008, que institui novo Plano de Custeio do Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Itanhaém, e dá outras
providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O art. 9º da Lei nº 3.405, de 1º de fevereiro de
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 9º. ......................................................
I - 16% (dezesseis por cento), a partir de 2010;
II - 18% (dezoito por cento), a partir de 2011;
III - 20% (vinte por cento), a partir de 2012.
Parágrafo único - A partir de 2014, a Prefeitura, a
Câmara, as autarquias e as fundações públicas do
Município de Itanhaém deverão realizar aporte de
recursos financeiros ao ITANHAÉM PREV, para
capitalização e pagamento dos benefícios
previdenciários, na seguinte proporção:
I - 2% (dois por cento), a partir de 2014;
II - 4% (quatro por cento), a partir de 2015;
III - 6% (seis por cento), a partir de 2016". (NR)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de
2010.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.427/2010.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 14 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.646, DE 14 DE JUNHO DE 2010
"Transfere do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Itanhaém - ITANHAÉM PREV
para o Município, através dos órgãos e entidades da
administração direta, autárquica e fundacional dos
Poderes Executivo e Legislativo, a responsabilidade
pela concessão e pagamento dos benefícios que
especifica, e dá providências correlatas".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica transferida do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém -
ITANHAÉM PREV para o Município, através dos
órgãos e entidades da administração direta,
autárquica e fundacional dos Poderes Executivo e

Legislativo, a responsabilidade pela concessão e
pagamento dos benefícios de auxílio-doença, salário-
família, salário-maternidade e auxílio-reclusão aos
beneficiários do Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Itanhaém, instituído pela Lei nº
3.081, de 4 de junho de 2004, e reorganizado pela Lei
nº 3.212, de 17 de abril de 2006, alterada pela Lei nº
3.510, de 28 de abril de 2009.
§ 1º - Os órgãos e entidades da administração direta,
autárquica e fundacional dos Poderes Executivo e
Legislativo assumirão a responsabilidade pelo
pagamento dos benefícios a que se refere este artigo,
aos beneficiários que, na data da publicação desta lei,
estejam percebendo tais benefícios, no prazo de 30
(trinta) dias a contar de sua publicação.
§ 2º - Durante o prazo previsto no parágrafo anterior, o
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Itanhaém - ITANHAÉM PREV assegurará
a continuidade do pagamento dos benefícios.
Art. 2º - Ficam mantidos, no que couber, os critérios e
condições para a concessão dos benefícios de que
trata o artigo 1º desta lei, estabelecidos pela Lei nº
3.212, de 17 de abril de 2006, alterada pela Lei nº
3.510, de 28 de abril de 2009.
Art. 3º - Permanecerá sob a responsabilidade do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Itanhaém - ITANHAÉM PREV a
concessão, pagamento e manutenção dos benefícios
de aposentadoria e pensão por morte previstos no
artigo 40 da Constituição Federal.
Art. 4º - Para atender às despesas decorrentes desta
lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais especiais até o limite de R$ 850.000,00
(oitocentos e cinquenta mil reais), com a inclusão das
classificações orçamentárias a seguir especificadas:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002 Administração da Câmara
3190.05   Outros Benefícios Previdenciários
3190.08   Outros Benefícios Assistenciais
3190.09   Salário-Família
02   PODER EXECUTIVO
02.03      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
09.271.0003.2014 Contribuições Sociais - Prefeitura
3190.05  Outros Benefícios Previdenciários
3190.08  Outros Benefícios Assistenciais
3190.09  Salário-Família
02.08      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES
02.08.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0007.2033 Remuneração e Encargos dos
Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental
3190.05 Outros Benefícios Previdenciários
3190.08 Outros Benefícios Assistenciais
3190.09 Salário-Família
12.361.0007.2035 Remuneração e Encargos - Pessoal
de Apoio
3190.05 Outros Benefícios Previdenciários
3190.08 Outros Benefícios Assistenciais
3190.09 Salário-Família
12.365.0007.2036 Remuneração e Encargos dos
Profissionais do Magistério - Educação Infantil
3190.05 Outros Benefícios Previdenciários
3190.08  Outros Benefícios Assistenciais
3190.09  Salário-Família
12.365.0007.2038 Remuneração e Encargos -
Pessoal de Apoio

3190.05   Outros Benefícios Previdenciários
3190.08    Outros Benefícios Assistenciais
3190.09   Salário-Família
12.366.0007.2039 Remuneração e Encargos dos
Profissionais do Magistério - EJA
3190.05   Outros Benefícios Previdenciários
3190.08  Outros Benefícios Assistenciais
3190.09   Salário-Família
12.367.0007.2041 Remuneração e Encargos dos
Profissionais do Magistério - Educação Especial
3190.05   Outros Benefícios Previdenciários
3190.08   Outros Benefícios Assistenciais
3190.09  Salário-Família
02.10   SECRETARIA DE SAÚDE
02.10.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2067 Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde
3190.05   Outros Benefícios Previdenciários
3190.08   Outros Benefícios Assistenciais
3190.09   Salário-Família
Parágrafo único - Os créditos adicionais especiais a
que se refere este artigo serão cobertos mediante a
utilização de recursos de que trata o artigo 43, § 1º,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
à adequação do Plano Plurianual do Município para o
quadriênio 2010/2013, aprovado pela Lei nº 3.603, de
3 de dezembro de 2009, e da Lei nº 3.525, de 24 de
junho de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2010, incorporan-
do as alterações previstas nesta lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.455/2010.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 14 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.647, DE 14 DE JUNHO DE 2010
"Revoga o § 2º do artigo 1º da Lei nº 3.211, de 5 de
abril de 2006, que dispõe sobre o parcelamento de
débitos fiscais, estabelece normas para sua cobrança
extrajudicial, e dá outras providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica revogado o § 2º do artigo 1º da Lei nº
3.211, de 5 de abril de 2006.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.830/2010.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 14 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.648, DE 14 DE JUNHO DE 2010
"Autoriza o Município de Itanhaém a integrar o
Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale
do Ribeira - CODIVAR, e dá outras providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Município de Itanhaém, por intermédio
do Poder Executivo, autorizado a integrar o Consórcio
de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira
- CODIVAR, formado pelo Municípios de Apiaí, Barra
do Chapéu, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado,
Iguape, Ilha Comprida, Itaóca, Itapirapuã Paulista,
Iporanga, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Juquitiba,
Micaratu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Peruíbe,
Registro, Ribeira, São Lourenço da Serra, Sete Barras
e Tapiraí, que tem por finalidade primordial promover
o desenvolvimento socioeconômico dos municípios
consorciados.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo também autorizado a
repassar ao Consórcio de Desenvolvimento
Intermunicipal do Vale do Ribeira - CODIVAR a cota
de contribuição de custeio, destinada ao atendimento
de despesas de manutenção do referido Consórcio, no
valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais.
Parágrafo único - O valor da contribuição de custeio a
que se refere o caput somente poderá ser reajustado
mediante aprovação do Conselho de Prefeitos do
Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale
do Ribeira - CODIVAR.
Art. 3º - Para atender às despesas decorrentes da
aplicação desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado
a abrir crédito adicional especial até o limite de R$
3.570,00 (três mil e quinhentos e setenta reais), com
a inclusão das classificações orçamentárias que se
fizerem necessárias.
Parágrafo único - O valor do crédito adicional especial
a que se refere este artigo será coberto com
recursos de que trata o artigo 43, § 1º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
a adequação do Plano Plurianual para o quadriênio
2010/2013, aprovado pela Lei nº 3.603, de 3 de
dezembro de 2009, e da Lei nº 3.525, de 24 de junho
de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentári-
as para o exercício de 2010, incorporando as
alterações decorrentes desta Lei.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.943/2010.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 14 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.649, DE 16 DE JUNHO DE 2010
"Dispõe sobre denominação de via pública".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A viela localizada entre as ruas Hercília
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Mariano da Costa e Orminda Carneiro Dohnal, no
Bairro Jardim Corumbá, passa a denominar-se "Viela
Dhiego Cruz Lourenço".
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotação própria, consignada
no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 5.263/2010.
Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos
Rossmann.
Departamento Administrativo, em 16 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

LEI Nº 3.650, DE 21 DE JUNHO DE 2010
"Dispõe sobre a intensidade máxima permitida na
difusão de sons e ruídos através de veículos
automotores e dá outras providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica proibida a difusão de sons e ruídos
através de equipamento sonoro, em veículos
automotores de qualquer espécie, com volume e
frequência excessiva e perturbador do sossego e do
bem estar público no Município de Itanhaém, com
ênfase nos logradouros públicos, escolas, áreas
residenciais, praias e locais de lazer destinados ao
público em geral.
Parágrafo único - Consideram-se excessivos e
perturbadores a difusão de sons e ruídos que
ultrapassem o limite máximo de 50 (cinquenta)
decibéis, à distância de 05 (cinco) metros do veículo
propagador, bem como a difusão de sons e ruídos
superiores a 40 (quarenta) decibéis, à distância de
200 (duzentos metros) de hospital, pronto socorro,
maternidade, clínicas médicas e congêneres, a ser
medido por aparelho de verificação de intensidade
sonora.
Art. 2º - O desrespeito às normas estabelecidas no
artigo 1º desta Lei, sem prejuízo das penalidades
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, sujeitará o
infrator, cumulativamente, às seguintes penalidades:
I - notificação para que cesse, imediatamente, a
emissão de som ou ruído considerado perturbador;
II - em caso de descumprimento da notificação, a
imposição de multa no valor de 100 (cem) Unidades
Fiscais do Município;
III - persistindo o descumprimento, o infrator terá o
veículo apreendido e removido ao pátio de veículos
municipal, sendo que o mesmo só será liberado após
pagas todas as multas, taxas e demais despesas
ocasionadas com a remoção e estadia do veículo.
Art. 3º - A responsabilidade de fiscalização da
presente Lei ficará a cargo da Secretaria Municipal
competente.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário e,
especialmente, a alínea "a" do art. 1º da Lei Municipal
nº 993, de 10 de outubro de 1973.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de junho de
2010.

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº 4.991/2010.
Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Aurélio
Gomes dos Santos.
Departamento Administrativo, em 21 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.810, DE 31 DE MAIO DE 2010
"Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis que especifica,
necessários à construção de creche municipal".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
em especial o artigo 50, V, da Lei Orgânica do
Município, e na conformidade do disposto nos artigos
2º, 5º, "m" e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, alterado pelas Leis nºs 2.786, de 21
de maio de 1956, 6.306, de 15 de dezembro de 1975 e
6.602, de 7 de dezembro de 1978, e
CONSIDERANDO o que consta do processo
administrativo nº 10.750/2009,
DECRETA :
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para
fins de desapropriação, por via amigável ou judicial,
os imóveis abaixo caracterizados, necessários à
construção de creche municipal, imóveis esses que
constam pertencer a José Joaquim Moutinho e
Antonio da Costa Oliveira, com as medidas, limites e
confrontações a saber:
I - o lote de terreno nº 01 da quadra 02, do loteamento
Parque Balneário Itanhaém - 2ª Gleba, neste
Município, objeto da matrícula nº 114.485, do Cartório
de Registro de Imóveis de Itanhaém, medindo 9,00m
de frente em curva para as Ruas 01, atual Rua Alípio
Simões, e 12; 24,00m do lado direito de quem da Rua
01 olha para o imóvel, confinando com a Rua 12;
27,10m da frente aos fundos do lado esquerdo,
confinando com o lote 02; 15,90m nos fundos,
confinando com o Balneário Jóia do Atlântico,
encerrando a área de 276,60m²;
II - o lote de terreno nº 02 da quadra 02, do loteamento
Parque Balneário Itanhaém - 2ª Gleba, neste
Município, objeto da matrícula nº 114.486, do Cartório
de Registro de Imóveis de Itanhaém, medindo 10,00m
de frente para a Rua 1, atual Rua Alípio Simões, por
27,10m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo
nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a
área de 271,00m², confinando do lado direito de quem
da referida Rua olha para o imóvel com o lote 01, do
lado esquerdo com o lote 03, e nos fundos com o
Balneário Jóia do Atlântico.
Art. 2º - Fica a Fazenda Municipal autorizada a
invocar o caráter de urgência no respectivo processo
judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação própria do
orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 31 de maio de
2010.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Proc. nº 10.750/2009.
Departamento Administrativo, em 31 de maio de
2010.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.811, DE 2 DE JUNHO DE 2010
"Revoga o Decreto nº 2.800, de 3 de maio de 2010,
que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis que especifica,
necessários à construção de Unidade Básica de
Saúde".
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA :
Art. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, o
Decreto nº 2.800, de 3 de maio de 2010, que declara
de utilidade pública, para fins de desapropriação, os
imóveis que especifica, necessários à construção de
Unidade Básica de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2 de junho de
2010.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Proc. nº 2.200/2010.
Departamento Administrativo, em 2 de junho de 2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.812, DE 14 DE JUNHO DE 2010
"Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores e
dependências dos estabelecimentos da rede
municipal de ensino, com vistas ao pleito de 3 de
outubro de 2010, em primeiro turno, e 31 de outubro
de 2010, em segundo turno, se houver".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere
e em atenção ao disposto no Código Eleitoral, Lei
Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965,
DECRETA:
Art. 1º - As dependências de prédios dos
estabelecimentos de ensino requisitados pela Justiça
Eleitoral, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código
Eleitoral, para a instalação de Mesas Receptoras de
Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito
de 3 de outubro de 2010, em primeiro turno, e 31 de
outubro de 2010, em segundo turno, se houver,
deverão estar à disposição da autoridade requisitante
a partir das 8 (oito) horas dos dias 1º de outubro de
2010, em primeiro turno, e 29 de outubro de 2010, em
segundo turno, se houver, com observância do
seguinte cronograma:
I - dias 1º e 2 de outubro, sexta-feira e sábado, em
primeiro turno, e dias 29 e 30 de outubro, sexta-feira e
sábado, em segundo turno, se houver, para montagem
das seções, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito, recepção das urnas e
vistoria dos prédios;
II - dia 3 de outubro, domingo, em primeiro turno, e
dia 31 de outubro, domingo, em segundo turno, se
houver, emprego do pessoal das escolas na tarefa de
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio.
Parágrafo único - O pessoal aludido no inciso II deste
artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir das 7
(sete) horas, a fim de que a prestação de orientação
ao público não sofra interrupções, assegurado o dever
de votar na respectiva seção.
Art. 2º - Os servidores administrativos, docentes e
Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados ficam obrigados a comparecer ao
serviço nos dias 1º e 2 de outubro de 2010, sexta-feira
e sábado, em primeiro turno, assim como nos dias 29
e 30 de outubro de 2010, sexta-feira e sábado, em

segundo turno, se houver, às 8 (oito) horas, para
montagem e preparação das seções eleitorais e
mesas receptoras de justificativas, localização das
cabinas, colocação de cartazes indicativos e outras
providências, de acordo com a orientação
previamente recebida da Justiça Eleitoral, quando da
entrega do material próprio e recepção das urnas.
Parágrafo único - Os servidores e os Diretores
deverão aguardar, nos dias 2 de outubro, sábado, em
primeiro turno, e 30 de outubro, sábado, em segundo
turno, se houver, a vistoria a ser feita no prédio por
funcionários designados pelo Juiz Eleitoral.
Art. 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:
I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo
recebimento do material e das urnas que lhe serão
entregues, mediante recibo, bem como pela
respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas dos dias
2 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 30 de
outubro, sábado, em segundo turno, se houver;
II - providenciar a entrega, aos membros das mesas
receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles
destinados;
III - adotar providências para que, nos dias 3 de
outubro, em primeiro turno, e 31 de outubro, em
segundo turno, se houver, o prédio esteja à disposição
da Justiça Eleitoral para votação, a partir das 6 (seis)
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando
do encerramento dos trabalhos;
IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada
servidor convocado.
Art. 4º - Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos
dias 1º, 2 e 3 de outubro de 2010, em primeiro turno, e
29, 30 e 31 de outubro de 2010, em segundo turno, se
houver, fica assegurado um dia correspondente de
dispensa de ponto, para gozo até 31 de dezembro de
2011, a ser usufruído mediante autorização de seu
superior imediato e atendida a conveniência do
serviço.
Art. 5º - A Secretária de Educação, Cultura e Esportes
e todas as autoridades escolares deverão prestar a
mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral,
providenciando, se for o caso, remanejamento de
pessoal.
Art. 6º - A inobservância das determinações
previstas neste decreto sujeitará os infratores às
medidas disciplinares cabíveis.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de  junho de
2010.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, 14 de junho de 2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.814, DE 21 DE JUNHO DE 2010
"Designa os membros do Comitê Municipal de
Prevenção à Mortalidade Materno-Infantil".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor o Comitê
Municipal de Prevenção à Mortalidade Materno-
Infantil, durante o biênio 2010/2011, os seguintes
membros:
I - Elza Martins Valadão - Médica, que o presidirá;
II - Patrícia Jacobina Ferreira, que exercerá as

funções de secretária;
III - Paula Vegas - Fonoaudióloga - Coordenadora do
Centro Especializado da Saúde da Criança e da
Mulher;
IV - Tatiana D'Lumeno Mello - Enfermeira do Centro
Especializado da Saúde da Criança e da Mulher;
V - Patrícia Ferreira de Carvalho - Médica Gineco-
Obstetra - Coordenadora do Programa de Saúde da
Mulher;
VI - Rodrigo Ladeira - Médico do Programa de Saúde
da Família;
VII - Ana Maria Fonseca - Médica do Programa de
Saúde da Família;
VIII - Michelly Francine Modes da Silva - Enfermeira
do Programa de Saúde da Família;
IX - Janaína Menezes Ziliote - Médica - Coordenadora
do Setor de Obstetrícia do Hospital Regional de
Itanhaém;
X - Sandra Ligia L. Fartarelli - Gerente de
Enfermagem do Hospital Regional de Itanhaém;
XI - Sandra Aparecida Gomes da Silva - Enfermeira -
Diretora de Vigilância Epidemiológica;
XII - Ana Maria Oliveira dos Santos - Pastoral da
Criança e Conselho Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de junho de
2010.
 JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 21 de junho de
2010.
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2010, para posse ao
cargo de Professor Substituto, Professor de Educação
Básica III - Geografia, Professor de Educação Básica
III - Historia.
PROFESSOR SUBSTITUTO
NOME     CLASSIFICAÇÃO
KATIA VALERIA BRAGA CARREIRA                   19
CRISTIANE SOARES DA SILVA               20
VANIA SIQUEIRA SOARES               21
ERIKA SILVERIO DE AZEVEDO                22
IVANI ELIZABETE VENZI MATIAS                 23
ENEDINO DA SILVEIRA RAIMUNDO                   24
JULIANA DE FRANÇA CONCEIÇÃO COSTA        25
MARIA CONCEIÇÃO CAMPOS GARCIA             26
SONIA REGINA DA SILVA                        27
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - GEOGRAFIA
NOME        CLASSIFICAÇÃO
GLAUCIENE APARECIDA DA CUNHA BENTO   5
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - HISTORIA
NOME      CLASSIFICAÇÃO
CINTIA RODRIGUES DOS SANTOS  6
TAÍS MARINA THAME                           7
Os candidatos deverão comparecer para atribuição de
aulas/classes  nos dias 01/07/2010 no horário das
14:00 hs conforme cronograma abaixo no
Departamento de Ensino no Centro Tecnológico de
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado
na Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro,
munidos dos títulos (requisitos) exigidos para
provimento do cargo  conforme Edital 01/10.

EDITAIS
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Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Deverão apresentar-se no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis no Departamento de Recursos
Humanos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº
75 - Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00
ás 16:00 nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para
entrega e apresentação dos documentos discrimina-
dos no capítulo XII DA NOMEAÇÃO conforme Edital nº
01/10 e agendamento dos exames médicos.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
CRONOGRAMA DAS ATRIBUIÇÃO:
DIA HORÁRIO CARGO
01/07/2010 14:00 horas Professor
Substituto
01/07/2010 14:00 horas Professor
de Educação Básica III - Geografia
01/07/2010 14:00 horas Professor
de Educação Básica III - Historia
Itanhaém, 21 de junho de 2010.
Cilene Célia Rodrigues Forssell
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2008, para posse ao
cargo de Diretor de Escola.
DIRETOR DE ESCOLA
NOME         CLASSIFICAÇÃO
KATIA CRISTINA SILVA            42
Os candidatos deverão comparecer para atribuição de
aulas/classes no dia 01/07/2010 às 14:00 horas, no
Departamento de Ensino no Centro Tecnológico de
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado
na Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro,
munidos dos títulos (requisitos) exigidos para
provimento do cargo  conforme Edital 01/08.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Deverão apresentar-se no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis no Departamento de Recursos
Humanos (CMTECE), localizado na Avenida Condessa
de Vimieiros, nº  1130 - Centro, no horário das 09:00
às 12:00 e das 13:00 ás 16:00, isto é nos dias 01/06/
2010 e 02/07/2010, para entrega e apresentação dos
documentos discriminados no capítulo XII DA
NOMEAÇÃO conforme Edital nº 01/08 e agendamento
dos exames médicos.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Itanhaém, 21 de JUNHO de 2010.
Cilene Célia Rodrigues Forssell
Secretaria de Educação,Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2008, para posse ao
cargo de Professor de Educação Básica III - Disciplina
de Educação Física.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - EDUCAÇÃO
FISICA
NOME           CLASSIFICAÇÃO
FÁBIO DIAS SIMAS                            43
GLAUCO BINHA GREGOLINI               44
GUSTAVO SILVA MARCHIORI            45
Os candidatos deveram comparecer para atribuição
de aulas/classes no dia 01/07/2010 às 14::00 horas,
no Departamento de Ensino no Centro Tecnológico de
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado
na Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro,
munidos dos títulos (requisitos) exigidos para

provimento do cargo  conforme Edital 01/08.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Deverão apresentar-se no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis no Departamento de Recursos
Humanos (CMTECE), localizado na Avenida Condessa
de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no horário das 09:00
às 12:00 e das 13:00 ás 16:00 nos dias 01/07/2010 e
02/07/2010, para entrega e apresentação dos
documentos discriminados no capítulo XII DA
NOMEAÇÃO conforme Edital nº 01/08 e agendamento
dos exames médicos.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Itanhaém, 21 de junho de 2010.
Cilene Célia Rodrigues Forssell
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2007, para posse ao
cargo de Telefonista.
Nome      Classificação
MARIA CHRISTINA NASQUEWITZ DE OLIVEIRA       6
LUZIA MENDES FLORENTINO                                     7
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2007 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2008, para posse ao
cargo de Professor de Creche e Professor de
Educação Básica III - Inglês.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - INGLÊS
NOME         CLASSIFICAÇÃO
JANETE CAMARGO RIBEIRO             11
Os candidatos deverão comparecer para atribuição de
aulas/classes no dia 01/07/2010 às 14:00 horas, no
Departamento de Ensino no Centro Tecnológico de
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado
na Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro,
munidos dos títulos (requisitos) exigidos para
provimento do cargo  conforme Edital 01/08.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Deverão apresentar-se no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis no Departamento de Recursos
Humanos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº
75 - Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00
ás 16:00, isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010,
para entrega e apresentação dos documentos
discriminados no capítulo XII DA NOMEAÇÃO
conforme Edital nº 01/08 e agendamento dos exames
médicos.
Caso contrário perderão o direito à nomeação.
Itanhaém, 21 de junho de 2010.
Cilene Célia Rodrigues Forssell
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 192/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Assistente de Comunicação Social.
Nome     Classificação
MONICA DA SILVA BATISTA            7
LÍVIA AUGUSTA TERRÃO ORNELAS DE PAULA        8
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 193/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Auxiliar de Enfermagem.
Nome      Classificação
CAMILA SANTANA AMÂNCIO      79
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 194/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Enfermeiro.
Nome       Classificação
MARIA APARECIDA DE LOURDES LOURENÇO     58
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 195/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Escriturário.

Nome       Classificação
LOAN LEBLON ALMEIDA FERREIRA DE SOUZA        34
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 196/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Motorista I.
Nome       Classificação
WILLIAN CAMILO MARCIANO        23
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 197/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Psicólogo.
Nome     Classificação
TATIANA DAS NEVES FRAGA MOREIRA    21
ADMA MICHELE AKRAUCHE         22
MARIA FLOR OLIVEIRA CONCEIÇÃO           23
LEANDRO VERZIGNASSI NUNES            24
ROBERTO BATISTA KAWANO                 25
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de  Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 198/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Recepcionista.
Nome   Classificação
ELAINE APARECIDA DA SILVA      93

TAINÁ RODRIGUES DE MELO            94
ANA CRISTINA PADRAO FIRMANI         95
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 199/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Servente.
Nome        Classificação
LUCIA RODRIGUES CAPOIRA         71
MICHELLE DAIANE DOS SANTOS GOMES  72
MARIA SAO PEDRO DA SILVA   73
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 200/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Vigia.
Nome          Classificação
FRANKLIMAR DE OLIVEIRA SANTANA JUNIOR    37
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA BESSA           38
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 201/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Auxiliar Escolar (Manutenção e Limpeza).
Nome       Classificação
ELISANGELA LIMA RAFAEL            104
GIAMILLE JOSANNE DE OLIVEIRA AMBROSIO   105
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DEREK MARCEL FRANÇA ROCHA     106
MARIA APARECIDA FARHAT AMORIM     107
VALDIR PEREIRA FORTUNA            108
LOURDES LOPES DA SILVA              109
DIRCEU LUCAS JUNIOR                 110
MARCIA REGINA SOARES                    111
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 202/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Inspetor de Alunos.
Nome        Classificação
DAURIZI APARECIDA DE LIMA SANTOS    119
JOSE ROBERTO COVOLA           120
ELIZABETE GONCALVES DA CRUZ            121
MARCIA CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS  122
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.

Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 203/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Secretario de Escola.
Nome        Classificação
REGINALDO DA CUNHA PEREIRA        54
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 204/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Interprete de Libras.
Nome       Classificação
SHEILA VICENTE                 11
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,

isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 205/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho.
Nome         Classificação
GUSTAVO DE FREITAS CORRÊA        2
Os candidatos deverão comparecer no Departamento
de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 206/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados aprovados no
Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao
cargo de Encanador I.
Nome      Classificação
VANDERLEI MIRANDA DANTAS            4
Os candidatos deverão comparecer no Departamento

de Recursos Humanos na CMTECE, localizado na
Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, no
horário das 09:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 16:00
dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
isto é nos dias 01/07/2010 e 02/07/2010, para entrega
e apresentação dos documentos discriminados no
item 15.4 do Edital 001/2009 e agendamento dos
exames médicos.
Caso contrário perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 21 de junho do ano 2010.
Sidnei Piva Romero
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE RE-RATIFICAÇÃO ao EDITAL DE
CONVOCAÇÃO nº 03/2010
Atribuição
Onde se lê:
Cargo Nº de vagas/aulas Candidatos
PEB III - Língua Portuguesa 64 aulas
candidatos aprovados a partir do número 21
Leia-se:
Cargo Nº de vagas/aulas Candidatos
PEB III - Língua Portuguesa 43 aulas
candidatos aprovados a partir do número 21
Ratificam-se as demais disposições.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 17 de junho de
2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO
Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 03/2010
Atribuição
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém convoca os candidatos aprovados nos
Processos Seletivos Editais nº 03/2010, no cargo de
Educador de Creche e nº 04/2010 Professor de
Educação Básica III disciplina Língua Portuguesa, a
comparecerem dia 18/06/2010 (sexta-feira) para
atribuição, por tempo determinado, conforme
cronograma abaixo:

Cargo Nº de vagas/aulas Candidatos
Educador de Creche 5 vagas
candidatos aprovados do número 65 até o número 75
PEB III - Língua Portuguesa 64 aulas
candidatos aprovados a partir do número 21
Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação,
Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.
Horário: 9h30min
Os candidatos deverão comparecer munidos do
documento de identidade (RG) e do comprovante de
habilitação profissional (original e cópia).
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de junho de
2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO
Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 26/2010
Atribuição de classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém convoca os candidatos remanescentes do
Concurso Público nº 01/2008, no cargo de Professor
de Educação Básica II (PEB II), a comparecerem dia
18/06/2010 (sexta-feira) para atribuição de classes,
por tempo determinado, conforme cronograma
abaixo:
Cargo Nº de vagas
PEB II 2 vagas candidatos
aprovados a partir do número 679
Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação,
Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.
Horário: 9 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do
documento de identidade (RG) e do comprovante de
habilitação profissional (original e cópia).
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de junho de
2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO
Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público as Notas da Prova Objetiva,
em Ordem Alfabética, para o cargo de Professor de Educação Básica III - Disciplina Educação Artística, nos termos do Edital nº 05/2010.

Itanhaém, 16 de junho de 2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO

Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público as Notas da Prova
Objetiva, em Ordem Alfabética, para o cargo de  Professor de Educação Básica III - Disciplina Matemática, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 16 de junho de 2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO

Assessora de Ensino e Supervisão Escolar
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público as Notas da Prova Objetiva,
em Ordem Alfabética, para o cargo de Professor de Educação Básica III - Disciplina Ciências, nos termos do Edital nº 05/2010.

Itanhaém, 16 de junho de 2010.
NICÉA SILVA NASCIMENTO

Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,  torna público, a Classificação para a
função de Professor de Educação Básica III - Disciplina Educação Artística, nos termos do Edital nº 05/2010.

Itanhaém, 18 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público, a Classificação para a
função de  Professor de Educação Básica III - Disciplina Matemática, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 18 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público, a Classificação para a
função de Professor de Educação Básica III - Disciplina Ciências, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 18 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna público, o Resultado Final para a
função de Professor de Educação Básica III - Disciplina Ciências, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 22 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,  torna público, o Resultado Final para a
função de  Professor de Educação Básica III - Disciplina Matemática, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 22 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES,  torna público, o Resultado Final para a
função de Professor de Educação Básica III - Disciplina Educação Artística, nos termos do Edital nº 05/2010

Itanhaém, 22 de junho de 2010
LUCI CRISTINA ZANELLA B. F. CHARIF • Diretora do Departamento de Ensino

AVISO
Faço saber que, em conformidade com a Lei nº
3203/2006, consoante artigo 2º, o proprietário de
veículo de aluguel provido a taxímetro, abaixo
descrito teve seu Alvará de Licença para
Estacionamento cassado:
§ Carlos Alberto Paschoal Junior
Itanhaém, 16 de junho de 2010
Vinicius Camba de Almeida
Secretário de Desenvolvimento Econômico

AVISO
Faço saber que, em conformidade com a Lei nº
3203/2006, consoante artigo 2º, e Decreto nº 2708/
2009, artigo 5º, o proprietário de veículo de aluguel
provido a taxímetro, abaixo descrito teve seu Alvará
de Licença para Estacionamento cassado:
§ Fabiano Cerqueira Silva
Itanhaém, 22 de junho de 2010
Vinicius Camba de Almeida
Secretário de Desenvolvimento Econômico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 01/2010
Atribuição
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém convoca os candidatos aprovados no
Processo Seletivo Edital nº 05/2010, na função de
Professor de Educação Básica III - disciplinas
Ciências, Educação Artística e Matemática, a
comparecerem dia 24/06/2010 (quinta-feira) para

EDITAIS

EDITAIS

atribuição, por tempo determinado, conforme
cronograma abaixo:
Cargo Nº de aulas Candidatos
PEB III - Ciências 74 vagas candidatos
aprovados a partir do número 1
PEB III - Educação Artística 101 aulas
candidatos aprovados a partir do número 1
PEB III - Matemática 119 aulas
candidatos aprovados a partir do número 1
Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação,
Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.
Horário: 14 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do
documento de identidade (RG) e do comprovante de
habilitação profissional (original e cópia).
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de junho de
2010.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 04/2010
Atribuição
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém convoca os candidatos aprovados no
Processo Seletivo Edital nº 03/2010, na função de
Educador de Creche, a comparecerem dia 25/06/
2010 (sexta-feira) para atribuição, por tempo
determinado, conforme cronograma abaixo:
Cargo Nº de vagas Candidatos
Educador de Creche 7 vagas
candidatos aprovados do número 76 até o número 90
Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação,
Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.
Horário: 9 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do
documento de identidade (RG) e do comprovante de
habilitação profissional (original e cópia).
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de junho de
2010.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 27/2010
Atribuição de classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de
Itanhaém convoca os candidatos remanescentes do
Concurso Público nº 01/2008, no cargo de Professor
de Educação Básica II (PEB II), a comparecerem dia
25/06/2010 (sexta-feira) para atribuição de classes,
por tempo determinado, conforme cronograma
abaixo:
Cargo Nº de vagas
PEB II 1 vaga candidatos
aprovados a partir do número 692
Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação,
Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.
Horário: 9 horas
Os candidatos deverão comparecer munidos do
documento de identidade (RG) e do comprovante de
habilitação profissional (original e cópia).
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de junho de
2010.
LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF
Diretora do Departamento de Ensino

EXTRATOS

ITANHAEM PREV

Extrato de Contrato
Proc. nº 1822/2007
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Sebastião Isaias Mendes
Objeto: locação de parte do imovel situado a Av.
Presidente  Kennedy nº 126, Praia do Sonho,
destinado a Atividades Educacionais, Culturais e de
Apoio ao Ensino Fundamental.
Valor Global do Contrato:R$ 49.330,08 (quarenta e
nove mil trezentos e trinta reais e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 01/06/2010.
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições
estipuladas  no Contrato original, não especificadas
por este Termo Aditivo.
JOÃO NUNES DE FREITAS
Diretor Depto Administrativo

PORTARIA  GS Nº 017/2010
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto
de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE: CONCEDER, a partir da data de publicação,
ao servidor LUCIANO MOURA DOS SANTOS, portador
da cédula de identidade RG nº 8.010.179-3 e do CPF nº
731.644.888-15, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Diretor de Divisão de Contabilidade, o
Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição e Implemento de Idade, com proventos
integrais, em conformidade com o disposto no artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da
Lei Municipal nº 3.212/06.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  17 de
junho de 2010.
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente Itanhaém PREV

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 421, DE 17 DE JUNHO DE
2010
"Declara de Utilidade Pública a entidade que
especifica".
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1o - Fica declarada "Entidade de Utilidade
Pública" a "ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA RAIOS DE LUZ",
estabelecida no Município de Itanhaém.
Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto Legislativo correrão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente.
Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhaém, em 17 de junho de
2010.
JOSÉ RENATO COSTA DE OLIVA
PRESIDENTE
Registrado em livro próprio. Protocolo nº. 1483/2010
Diretoria Geral, 17 de junho de 2010
Projeto de autoria do Vereador José Renato Costa de
Oliva
Cássio Luiz Muniz
Diretor Geral

ATOS DO LEGISLATIVO
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